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Excelentíssimo Senhor Prefeito 
 
 
 
 
 
 

Esta Presidência da Câmara Municipal da Estância Turística 
de Guaratinguetá, pelo presente, cumpre o dever de encaminhar a Vossa Excelência, para os devidos 
fins, a REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 0011-2023, de autoria da 
Comissão de Constituição Justiça e Redação, que dispõe sobre a instituição do Programa “Prata da 
Casa”, visando o incentivo à apresentação de artistas, grupos, bandas, cantores ou instrumentistas 
locais, na abertura de eventos artísticos, culturais, musicais e similares realizados no âmbito do 
Município, aprovada por unanimidade, em Sessão Ordinária realizada a 29 de maio de 2023. 

 
 

 
Sendo o que se oferece no momento, reitera-lhe as expressões do 

mais alto apreço. 
 
 

 
PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS 

Presidente da Câmara  
 
 
 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá – SP 
 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330038003200380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2023-05-29T20:03:21-0300




